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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Aprova a programação de recursos financeiros 

na PPI/MG a título de ressarcimento dos 

extrapolamentos da produção hospitalar 

realizada em leitos de Unidades de Tratamento 

Intensivo (UTI) no âmbito do SUS/MG. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria MS/GM nº 258, de 18 de fevereiro de 2019, que estabelece recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Minas Gerais;  

- a necessidade de se custear de forma complementar as diárias produzidas nos atendimentos 

realizados em leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), visando a ampliação do acesso 
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aos usuários dos serviços de saúde do SUS em Minas Gerais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em   de dezembro de 

2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a programação de recursos financeiros na PPI/MG a título de 

ressarcimento dos extrapolamentos da produção hospitalar realizada em leitos de Unidades de 

Tratamento Intensivo (UTI) no âmbito do SUS/MG. 

Parágrafo único - A programação de que trata o caput deste artigo visa proporcionar uma 

previsibilidade aos municípios de atendimento quanto ao valor alocado a maior para custear os 

extrapolamentos em diárias de leitos UTI no limite financeiro disponível para tal. 

 

Art. 2º - O valor de que trata o artigo 1º desta Deliberação perfaz no montante total de R$ 

13.053.381,72 (treze milhões e cinquenta e três mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e 

dois centavos), que será custeado com recursos federais, sendo: 

I – R$ 1.652.675,99 (um milhão, seiscentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco 

reais e noventa e nove centavos) a serem programados no teto da PPI/MG para os municípios 

com prestadores sob gestão estadual, conforme Anexo Único desta Deliberação; e 

II – R$ 11.400.705,73 (onze milhões e quatrocentos mil, setecentos e cinco reais e setenta e três 

centavos) a serem programados no teto da PPI/MG para os municípios com prestadores sob 

gestão municipal, conforme Anexo Único desta Deliberação. 

§ 1º - Para definição dos valores de programação, foi considerado o extrapolamento da produção 

hospitalar realizada em leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), no âmbito do SUS, 

da competência de abril de 2022 até setembro de 2022, para determinar, no mesmo percentual 

sob o extrapolamento da produção de UTI total, a parcela mensal destinada a cada município 

de atendimento. 

§ 2º - A programação de que trata o caput deste artigo será registrada na PPI/MG na Forma de 

Organização 090612 – Futuras Programações em UTI.  

§ 3º - Especificamente para os prestadores de gestão estadual, o repasse dos recursos 

programados ocorrerão no pagamento da produção de Média e Alta Complexidade Hospitalar, 

diretamente à entidade beneficiária, desde que apresentado extrapolamento na competência 

apurada.  
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Art. 3º - Em situações que gerem impacto financeiro na programação de leitos UTI/UCI,  cabe 

à Comissão SES/COSEMS PPI a discussão e a definição das adequações que se fizerem 

necessárias, podendo valer-se do montante financeiro de que trata esta Deliberação. 

 

Art. 4º - Fica revogado o Artigo 5º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.815, de 18 de maio de 

2022. 

 

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros na 

PPI/MG da competência janeiro de 2023, parcela 2/2023. 

 

Belo Horizonte,   de dezembro de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO 

DE 2022 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib). 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

VALORES DO INCREMENTO PELO EXTRAPOLAMENTO APURADO – 2023 

IBGE MUNICÍPIO DE ATENDIMENTO GESTÃO 
TOTAL 

EXTRAPOLAMENTO 

% DE 

EXTRAPOLAMENTO 

VALOR DA 

PARCELA 

VALOR 

ANUALIZADO 

310170 ALMENARA Municipal 37.350,00 0,2664% R$         3.063,13 R$           34.773,92 

310350 ARAGUARI Municipal 175.692,76 1,2531% R$       14.408,82 R$         163.575,00 

310400 ARAXA Municipal 10.816,56 0,0771% R$            887,08 R$           10.070,53 

310490 BAEPENDI Municipal 55.501,20 0,3959% R$         4.551,73 R$           51.673,21 

310560 BARBACENA Municipal 387.687,36 2,7652% R$       31.794,80 R$         360.948,06 

310620 BELO HORIZONTE Municipal 1.060.533,59 7,5642% R$       86.975,90 R$         987.387,20 

310670 BETIM Municipal 371.361,78 2,6487% R$       30.455,92 R$         345.748,47 

310740 BOM DESPACHO Municipal 6.375,00 0,0455% R$            522,82 R$             5.935,31 

311120 CAMPO BELO Municipal 173.570,16 1,2380% R$       14.234,74 R$         161.598,80 

311230 CAPELINHA Municipal 52.125,00 0,3718% R$         4.274,85 R$           48.529,87 

311340 CARATINGA Municipal 134.651,55 0,9604% R$       11.042,97 R$         125.364,46 

311530 CATAGUASES Municipal 234.997,56 1,6761% R$       19.272,49 R$         218.789,47 

311830 CONSELHEIRO LAFAIETE Municipal 48.873,36 0,3486% R$         4.008,18 R$           45.502,50 

311940 CORONEL FABRICIANO Municipal 61.445,40 0,4383% R$         5.039,23 R$           57.207,43 

312160 DIAMANTINA Municipal 56.844,06 0,4054% R$         4.661,86 R$           52.923,45 

312230 DIVINOPOLIS Municipal 653.864,57 4,6637% R$       53.624,38 R$         608.766,68 

312610 FORMIGA Municipal 71.737,70 0,5117% R$         5.883,31 R$           66.789,86 

312770 GOVERNADOR VALADARES Municipal 2.715.859,58 19,3708% R$     222.731,58 R$      2.528.543,20 

312800 GUANHAES Municipal 2.550,00 0,0182% R$            209,13 R$             2.374,12 

312980 IBIRITE Municipal 9.196,63 0,0656% R$            754,23 R$             8.562,33 

313130 IPATINGA Municipal 22.443,21 0,1601% R$         1.840,60 R$           20.895,27 

313170 ITABIRA Municipal 55.613,16 0,3967% R$         4.560,92 R$           51.777,45 

313380 ITAUNA Municipal 252.841,76 1,8034% R$       20.735,92 R$         235.402,93 

313420 ITUIUTABA Municipal 19.681,80 0,1404% R$         1.614,13 R$           18.324,32 

313510 JANAUBA Municipal 212.965,80 1,5190% R$       17.465,63 R$         198.277,27 

313620 JOAO MONLEVADE Municipal 55.818,87 0,3981% R$         4.577,79 R$           51.968,97 

313820 LAVRAS Municipal 212.457,72 1,5153% R$       17.423,97 R$         197.804,23 

313940 MANHUACU Municipal 52.273,73 0,3728% R$         4.287,04 R$           48.668,34 

314480 NOVA LIMA Municipal 48.844,08 0,3484% R$         4.005,77 R$           45.475,24 
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314560 OLIVEIRA Municipal 115.627,20 0,8247% R$         9.482,75 R$         107.652,24 

314610 OURO PRETO Municipal 161.890,80 1,1547% R$       13.276,90 R$         150.724,98 

314710 PARA DE MINAS Municipal 171.296,28 1,2218% R$       14.048,26 R$         159.481,75 

314700 PARACATU Municipal 2.725,44 0,0194% R$            223,52 R$             2.537,46 

314800 PATOS DE MINAS Municipal 161.277,74 1,1503% R$       13.226,62 R$         150.154,20 

314810 PATROCINIO Municipal 16.665,60 0,1189% R$         1.366,77 R$           15.516,15 

314860 PECANHA Municipal 31.725,00 0,2263% R$         2.601,81 R$           29.536,89 

315120 PIRAPORA Municipal 22.716,30 0,1620% R$         1.863,00 R$           21.149,53 

315180 POCOS DE CALDAS Municipal 215.108,12 1,5343% R$       17.641,33 R$         200.271,83 

315210 PONTE NOVA Municipal 1.007.159,13 7,1835% R$       82.598,58 R$         937.694,05 

315250 POUSO ALEGRE Municipal 853.285,49 6,0860% R$       69.979,18 R$         794.433,28 

315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO Municipal 22.525,44 0,1607% R$         1.847,34 R$           20.971,83 

316040 SANTO ANTONIO DO MONTE Municipal 155.176,32 1,1068% R$       12.726,23 R$         144.473,61 

316070 SANTOS DUMONT Municipal 101.176,32 0,7216% R$         8.297,62 R$           94.198,06 

316250 SAO JOAO DEL REI Municipal 106.207,68 0,7575% R$         8.710,25 R$           98.882,40 

316370 SAO LOURENCO Municipal 251.343,00 1,7927% R$       20.613,00 R$         234.007,54 

316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO Municipal 391.964,24 2,7957% R$       32.145,55 R$         364.929,95 

316720 SETE LAGOAS Municipal 109.828,08 0,7833% R$         9.007,16 R$         102.253,09 

316930 TRES CORACOES Municipal 158.901,00 1,1334% R$       13.031,70 R$         147.941,39 

316940 TRES PONTAS Municipal 34.413,60 0,2455% R$         2.822,31 R$           32.040,05 

317010 UBERABA Municipal 812.893,94 5,7979% R$       66.666,61 R$         756.827,58 

317130 VICOSA Municipal 87.397,92 0,6234% R$         7.167,63 R$           81.369,97 

310150 ALEM PARAIBA Estadual 53.489,28 0,3815% R$         4.386,73 R$           49.800,05 

311330 CARANGOLA Estadual 454.049,51 3,2385% R$       37.237,26 R$         422.733,12 

313720 LAGOA DA PRATA Estadual 80.400,00 0,5735% R$         6.593,72 R$           74.854,71 

313840 LEOPOLDINA Estadual 5.393,60 0,0385% R$            442,34 R$             5.021,60 

313950 MANHUMIRIM Estadual 67.122,88 0,4788% R$         5.504,84 R$           62.493,33 

314390 MURIAE Estadual 386.587,24 2,7573% R$       31.704,58 R$         359.923,81 

314790 PASSOS Estadual 320.880,00 2,2887% R$       26.315,83 R$         298.748,49 

315150 PIUMHI Estadual 17.400,00 0,1241% R$         1.427,00 R$           16.199,90 

316990 UBA Estadual 389.784,96 2,7801% R$       31.966,83 R$         362.900,98 

TOTAL 14.020.386,06 100,0000% R$1.149.832,16 R$    13.053.381,72 

 


